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PROJETO DE LEI N° 043/03

AUTORIZA O MUNICÍPIO RECEBER PARTE DE UMA FRAÇÃO DE TERRAS URBANAS, DOS FUTUROS LOTES 01 E 02 DA QUADRA 240 DO SR. BANJAMIN SCHMIDT, ABSORVIDA PELO TRAÇADO DA AV. IJUÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o. – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber do Sr. Benjamin Schmidt, uma fração de terras de 160m², situado nesta cidade, absorvidas pelo traçado da Av. Ijuí, com as seguintes confrontações: ao NORTE, com a Av. Ijuí, por uma linha de 5 metros; ao SUL, com a Av. Ijuí, por uma linha de 5 metros; ao LESTE, com a Av. Ijuí, por uma linha de 32 metros e ao OESTE, com os futuros lotes 01 e 02 da Quadra 240, por uma linha de 240 metros.

Art. 2o. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, 

                 Aos 20 dias do mês de agosto de 2003.
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